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3. cúusutA rElcErRA - PREço

3.1. O velor do presênte Termo de Contrâto é de RS 54.000,00 (cinquenta e quâtro mil reais), conforme
especificações e valores discriminâdos abaixo:

ITÉM EsPEcrFrcaçÀo UNID QUANT

I

P-êiiül ls
/#_

TERMo DE coNTRATo Dt PRESTAçÃo DE

sERvtços euE FAZEM ENTRr sr o MUNrcípro DE

PENALVA/MA E A EMPRESA L. M. sANTos
CASTRO.ME, NA FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídlca de direito público interno, sediâdâ na Praça Dr. José Joaquim
Marques, n'222, Centro, nesta cidade, inscnto no CNPJ sob o ne 06.179.40210001 81, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato represêntâdo por, Ronildo Campos Silvâ, Prefeito Municipal, portador do RG n'
19298442001155P/MA e CPF n'011.914.263-51 e a empresa L. M. Sântos Ca5tro-ME, inscritâ no CNPJ sob o na

t2.lil .lúrj,(x)or e6, com sede na Rua 14, n" 68, lJnidâde 205, Bairro Cidade Operária, CEP: 65.058-060, São Luís/MA,
doravante denominadà CONTRATADA, neste âto representada por, Léo Merciny Santos Castro, Empresário,
portâdor do RG ne 0201854520020 sSP/MA ê CpF ne 076.127.493-24, rêm, entre si, ajustado o presente Conrreto
de Prestação de Serviços, resu tante do Pregão E etrônico ne 7O/2O23, objeto do Processo Administrativo nc
006/2023 SEMAD, com fundemento nâ Lei Federal ne 1Oj2O/2OO2 e, subsidiâriâmente, na Lei Federal n"
8.666/1993 e alterações posteriores, aplícando se as demais normês re8ulamentares peninentes à espécie,
mediânte âs seguintes cláusulas ê condições:

1. cúusut Â PR|ME|RA - oBlEÍo
1.1. O obieto do presente Termo de Contrato é a contrateção de empresa êspêciãlizade em serviços técnlaos
continuados de assessoria em cooÍdenaÉo e Seren.iàmento das atividades adminirtretivar de rotina junto eo
setorde Reaulsos Humanos, da Sêcretaria Municipal de Administrâção, do Município dePenalva/MA, conforme
especificações e quantitativos estâbelecidos no Termo de Referência, anexo do Edita .

1.2. Este Têrmo de Contrato v ncula-se ao Edital do PÍe8ão, identificado no preámbulo e à propostâ vencedora,
independentemente de transcrição-

EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAI. OE PENALVA

CONÍRAÍO AOMINISTRAÍIVO NP O4l2023

VALOR

uNlÍÁRto
1 Éonlrrldção de empresa especiàlizàdà eÍ servrço5 lecni(os

co'ltinuados de àssessorià em coo'denaçào e gerenciâmento
dà1 àtrvidàdes admrnr5trativd! de rotina junto âo seror de

Recursos .lumanos, da Secretarià Municrpal de
Administraçao. do municipio de Pena valMA. 5em pÍeju'zo
q9ll98tr:]!Pg:let Pe/ a l9cLíação pe( nente

VALOR TOTAL

3.2. No valor ácima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratúal e outros necessários ao cumprimento integral do obleto.

4. cúusura euaRTA - DoraçÃo oRçaMENTÁRra
4.1. À5 despesãs decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentáriâ própria, previstâ
no orçamento da Preíeitura Munlclpalde Penalva/MA, pârâ o exercício vigentê, na classificação abaixo:

Mês 12 4.500,00 54.00,000

l

VALOR

TOÍAL

Praça Dr. José J@quih Marques, ne 222, Aêirro Cênlío, Pe.alva/MA, CEP:6s 213{0O

,lu'

2. cúusuLA SEGUNDA - vtcÊNcta
2.1, O prazo de vi8ência deste Termo de Contrêto é de 12 (doze) meses, contâdos da dâtâ de sua assinatura,
podendo a duração êstendêr-se pelo prezo de âté 60 (sessenta)meses após o inicio da vigência, coníorme
disposlo no Art. 57, inciso ll, da Lei Federa nq 8.666/1993, considerando a natureza contínua dos serviços.

l

54.OOO,OO
I
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O4l2023

Unidade Orçamentária ]l?103 - Secrelaria lúunicipal de Administração
Fonte de Recurso

l unção Programática 04.122.0003.2093.0000 lúanutenção e Func,onamento dã Secretaria
Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OLltros Serviços de Terceiros Pessoa.lurídica

s, cúusulA eurNTA - PAGAMEITo
5.1, O prazo para pagamento e demais condiçõês a ele refêr€ntes êncontram se no Termo de Referênciâ

6. cúusuLA sErrA - REAJUSTE

6.1, Os preços não soÍreÍão reajustes

8, cúusuta otravA - ENTREGA E REcEBtMEt{To Do o6JsÍo
8.1. As condições de entrega ê recebimento do objeto são aquelas previstâs no Termo de Rêferência, anexo ao
Edital.

7, cúusura sÉnMA - GARArÍÍta DE ExEcuçÁo
7,1. Não hav€rá exigêncja de garant a de execução para a presente contratação

9. craúsura NoNA - FlscauzaçÃo
9.1. A fiscalização dã execução do objeto será efetuadà pela servidora Nágila de Cássiâ Nunes Fonsêca Bandeira,
Auxiliar Administrativo, Matrícula n'2782 1ê CPF n" 905.187.303 44, designâdo pela CONTRATANÍE, nâ forma
estabe ecída no Termo de Refêrêncla, anexo do Edital.

to. cúusuta DÉqMA - oBRtGAçÕEs DA CoÍ{TRATANTE E DA CoNTRATADA
10,1. As obrigaçôes da CONÍRATANTE e dâ CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, ânexo
do Editãl

lL cúusuu DÉGMA pf,rMEtRA - sANçôEs aDMrNrsrRATtvAs
11,1.^..rn,o' -cL'i r'Ê. ,.,P'L!,ro do co"''r.o.ro "q., làs pt',r,rd.'.'T. 1odeR, .enr " anpao.l,

12. cúusutA DÉoMA sE6uÍ,loA - RcsclsÃo
12.1. O presente termo de contrato poderá seí rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Adminastração, nâs situâções previstâs nos incisos I a Xl e XVll do art. 78
da tei ne 8.665, dê 1993, e com as consequências indícâdas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da âplicâção
das sânções previstas no Termo de Referência, anêxo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do an. 79, inciso ll, da Leina 8.666, de 1993.

12,2. O5 casos de rescisão rontratual serão formalmenie motavados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

préviâ e amplâ defesa.
12.3. A CONÍRAIADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em câso de rescisão administratlva prevista no ârt.
77 dâ Leine 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão sêrá precedido dê relatório indicativo dos se8uintes aspectos, coníorme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cúmpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pâgámentos iá efetuados e êinda devidos;

12.4.3, Indenizações e multas.

13. cúusuta DÉcrMATERcflRA - vEDAçoEs
13.1. E vedado à contratada:

ü
v)

)
Praça Dr.losê loaqurm Marques, nq 222, Batrro Centro, Penà valMÁ, CEP: 65.213 0O0

] 
1 500 00 Recursos Não Vinculddos de lmpostos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O4l2023

13.1.1. Caucionar ou utilizar estê Termo de Contrato para quelquer operação fananceire;
13.1,2. lnterromper a execução contratua sob alegação de inadimplemento poÍ parte da CONTRATANÍE,

sêlvo nos casos previstos em lei-

ls. cúusutÂ DÉoMA eutt{ra - Dos casos oMrssos
15.1. Os casos om ssos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dlsposições contidas na Lei ns 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demâis normãs Íederais de liciteções e contrâtos adminastrativos e,
subsidiêriamente, seSundo as disposições coôtidas nã Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
ê normas e princípios gerais dos contratos.

14. cúusuLA DÉ0MA euaRTA - arrERAçÕEs
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pele disciplina do ârt. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATAOA é obrigâdâ a aceitâr, nâs mesmês condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se fizerem nece*ários, até o limite de 25% (vante e cinco por cento) do vâloí inicial atualizado do contrato.
14.3, As Supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes aontratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. cúusura oÉcrMA sErra - puBucAçÃo

16.1. lncumbirá à CONTRAÍANTE provldenciôr a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficia
do Município dê Penâlva/MA, no pÍazo previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

17. cúusur.a oÉclMA sÉÍMA- FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalvâ/MÂ parâ dirimir os litígios que decorrerem dâ execuÉo deste Termo
de Contrato que nâo possam ser compostos pela conci|ação, conforme art. 55, §2-. da Lei ne 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presênte Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/M4,01 de mârço de 2023

Ronildo Ca Si va

Prefeito M icipal

CONTRATANTE

L stro
ILega

COÃ]TRATADA

TESTEMUNHAS:

455 NATURA: I ).1 CPF I ?, 1:

^r,,,rorrro/ 
] ,\; ')

Praça Dí.loséloâqu,m Mârques, ne 222, BaiÍocêntío, Penalvà/MA, CEP:65 213400

,l
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Ptbhcada par: |OSE LEANDAO SILVA AABELO

c ó d t g o i de hí i li c ê d a I b5 5 latu 0 b89 a9 464 3 5 14 6 íe d 3 dé 3 15 4.

s LV^ - Rêpreaentàntê Lêgál FOLHA, I I/JÂ

ÍxÍnÀÍo Dt ÁTÂ DE nEGtsÍRo DE PRE(OS

PAsTOS BONS,0l de março de ?021i Ge'lâ Meo Càrvâlho PreqoeÍâ
Munrcipal de Pastos Sonsf/A

ara DE ÀEG|§TFO OE PR!çO r.0a/2023
E5PÉC|E ExtÍato de ÁRP. PROCESSO: OO3/2O23 sEüÀO. LtCtTÀç^O
Prcqôo Êlcróni.ô .' 1112023 (SRP) OarÊIO R.gistÍo d. Prêçôs para
í!t!rà e eveniual fomec,mento dê efê çào tpo quentinha OêB âtendêr
â dêmandâ dos ôrqáor do Mu.r. pro de Pê^alvô (ua). vlcÊttclÁ DÂ
Ai^ 01/0112023 a 01i01i2C24 112 hesesl DÀT^ DE 

^SSlalÀTURAOt/0lr:0?1. ê^ÀÍaS píeÍeilu', Munic p.l de Pehàlvê/ríÂ (!NPl r'
06 179 !02/0001 31) e 0 C topes [4E (CNP] n" 17.228.977/0001 48]
ITEI{ I vALoi: Rs II0 000,0c Â 

'hteqrà 
dà Atê se €h.on:rà io;rie

plralvd .rô gov br FÍeud Nonoi Moretr cos Sr.tos,Prerid.htc/cPL

Pub)icàdo par FIAWA MARlNlll) GO|IíALVES
C ód ioo t lenbh. e d o.. I 3 509tsbúa b540 3 1 4 2 bl4 c 5 db3 I 2 3.b

EnR 
-rÁ 

DA ÀESEIIHA OO COIÍTÂÀÍO I'r! 252021. O8J6T0] ConlÍ.taçéo
d€ emp.E6à pôíâ íoínÊcrmgto de geíeÍo! aÍmênttos, pàrà àt€ndêÍ às

rccessidad€s do Mun,.ípio de Ped,o do Âosário OIIDE 5E LÊ: valoÀ
GLOBALj Rs 299.852,83 (duzênto5 e ooÉ.ta e .ove mil. ortocentos e
cinquentô e dor§ rêais ê o'tên(a e úê§.entôvos). LÉlA'5i. Rt
299.870,00 rduzêôtG ê novêntê ê no@ nrl, otocentos ê tetenra rea6)
pEoâo Dô RosÁRlo/MÂ 09 DE FtvEÀEtRo o€ 202! ÂsstNÂTUR^

lâil§ôn dâ Côncéiçãô dG SântG S..íêtáriô iruni.ipâldê Ádmini§trà(áol
ÍAIELE DE SOUSÂ S|LVÂ- Àeprês.nta.te Lêgal

coxÍMÍo aoial lsÍIÀÍlvo x, 0u202,
EspÊctc: Extrato de co.trato. pioctsso: ot8/2022-sEÀ,rEo.

ooÁllorloE oE uclÍlçlo P.pqao Elêr.ônico n. 03/2023.
PARÍIS Preíeilúra Uu.icipàl de Pêialva/l,tÂ (CIFl n!
06 1 , 9 . 4 0 2 / 0 0 0 I - S I I e VMI Tra.sporre EiÍ€li (CNPj ô!
I t 228 4t1fi0A2.291 OIrEÍO: Contràtação de se.v ç6 .ont .!âdos de
(r.ntportc c5(ola,, qom moto,rsta e combu5tilel para atende, as
nê(.s.dôdêl da Redê llun,('pal de Eôsrnô, do Muô(ipio de

PREFEITUÂÃ MUNIC'PÂ! DE PEDRO DO ROSARIO

ERÂAÍA OA ÀTSEt{HA DO 
'OTTRÂÍO 

Nq 25'iIO2J

ERRÂÍÀ DA ÂE5EI.IHA OO CONÍRATO NI 26,2O2]

rRiÂTÂ DA nr§rflHÂ DÔ aoNrRÂTO r{ô 2712l)21

Púbhc.do par IOSE LEANDAO qLVA RABELA

Codtqo identíhcadot : 2 5Aae8? e.êc e, Ba26Aên1 3502eb3315

EX'RATO OE COnÍÂ TO

':. vÂLoR -: ool

ICIA 0 prdzo de v génc a do Contrato e de 10 (dezl mese!

ÉTTRÀTO OE CONÍRÂTO

ERÂÀÍA DÀ RESENHA DO CoNÍRAIo r{! 26,2C21 OBIEIo: Contràrà(ào
de empresa oarà foínecimentod€ gêreros àlme.t( os, pàrà àtenderàs
ne.esnoàdês oo Mún.rúro oe Dedro do Rosàro ONDI Sr lÉ vÁrOfl
GLOBAL: R$ 219.332,9J (duzeotos e d€zeíove mil, tre2entos e únta e
dois Íeais ê noventê e três centôvosl. LEIA.SE Rt 219 12l,00
(duzêôtos e d€zenove mú, tÍezentor e ,rnte e r€tê Íe.r5) PtDRo D0
NOsÁRIO/MA, 09 DE FEVEREIÂO DE 202] ASSINATUÂA: IGON

fEÂNANDO CAMPOS 5OÂÂE5, Se(retáÍ o Ntunrc pal de As5rslênoô
strialt TATIELE DE 5OU5Â slLvÂ Rêpreseítante Legal.

Púbh.édo pôr PSE LLANDNO 51LVÀ RÀlJttQ
código ide,tift êdot : 3 3960 796eÍ5 7 2 36cedb I d 3 2 b7 6b6 34c c

contddo5 do dJt, dc J§5 nnturo DÁTÁ DE ÀS5l ÀÍUÀÂ: 01/03/2021
5IGNATÀR|O5r Ro ldo cànpos Slva Pre,erto 14!n cipar, pela
clnÍdld.tc c ljô ne vranà dc Moraes Lfra lrlho. Reprcsentante Leqal

Púbheatló pot: FU\Vlt) MÀNNHA GONCALVES

Códiqo dendnc.dar 3cec5bA80196n84b4db5l236cee37n

S60 LUls, QUllfiA r 02 DE lílAiçO DE 202! ' 
^llo 

xvll ' rlc 30t3
rssi 2763-t6Qr(

I 571 00 - Recuuos Não V iculôdôs de m

l
xU.o4 5c(r.taria M!.. pa dc EducaÇãó

t 500 00'Be@ísos Náo Vncuados de mpostos

. I rl

I taorr4lôa2 00 8e(uÍ505 Nõo v'n(ulid05 de lmpostos

12.161 0019 2017.0000 - Ma.útenção do Ensino aundamentô

1 540/541/542 00 - Àc.ursos Nãovrnculadosde rmpostot

l2 365.0019 ?019.0000 - Manutencào do Ensino lntôn!l
3:9019.00 - O!vo5 Se ços de Têrceiror-Pe55oêlurldicà

ERRÁÍÀ DA RESÉNHÂ DO CONTÀATO Ni 2712023 OBIEIO: ConÍataçâo
dê emoresa oârã ÍoÍnê. hêítô dê oê.êros âlmêitr.Lôs, oârâ âtêô.1êrâs
necessidades do Í!!Lni.lpiô dê Pédrô do Rôsáriô. oNDE §a tÊ vÂLoR
GlOBÁLr Rí 391 775,96 (trêzêntôs e roventa ê úm mil, sêtê.êntos ê
sêtêótá ê.in.ô reà,s e novênta e ses.e.tavos). LEIA-SE: ng
391 !00,00 ÍÍezêntoe ê no,enla e um mrl e o tocentos reàrs) PEDRO

Do ÀosÁRro/MA. 09 oE FEVERÉlRo DE 2023. ÁssrNÀTURA suEL DÊ

IESUS LoBATo, sêcrêtár à Múni.ipà de Edu.ôção TAiELE DE 50UsA CoNTRÀTO ÀDn4lMSTRÁíVO N' O4,r202f

PREFEIÍUÂÂ ÀIUNICIPAI DE PEÍ{ÁI.VÀ

E 30/€,vrwn.f!mem.org.br
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EsPÉClE: E!trato de contrato PRocE5sor 0o6r2023 5EMÂD.
MODALTOÀOE !E Ll€lÍAçÀO: Pre!àô EleÍôn co n" 10/2021 eÂRrEs:

PrereituÍa Municipal de Penalva/l'44 (cNPi ô! 06.179,10210001 811 e L.

M santor aastÍô.ME (CfiPl 
^! 12 ,.tl 164/1001 s6) oBrEÍo:

CônrràtàÇào dê éfrpresa espe. alizâdô em serv ços tê.n.ôs
continuôdos de assegscna em coordenaçãô ê qerên.ramênto das
ôt'vidàaes àCm n strálivà! dc rorlna j!ntô â, sêror dê Rê.ursos
l1uÍnàfios, da 5e.retaíra l4uni( palde admin ttrdçôo, do M!n cipc de

PenalvalMÀ. vÂtOR: Ri 5. OOO,0O DOTÀÇÀO ORçÀ!{ENrÁRlÀ
02 oJ r,oooo or r /000,209_'oooo:l90.l9.oo.vrGÉNCrÁ.o
prà.ô dê v qên.ia do Cortrâto e de 12 1dôzÊ) neses, coôt.dcs oa data
dê s!à âss,^atÚa OÂíÀ DE ÀSSlí{ÀTURÂ 0r/Ô1r2023
SIGNATÁR|05r Ronrldo Cahpos 5lva, Preíe to Mún cipã1, pÊ a

conÍâtâôte ê Léô Mêr. ny Sâôrôs Câstrô Reprêsêntaôté Leqal, Dêla

tEt Ns 485/2023 PENAIVA,02 DEJÀlrErRO DE 2023.
DISPõE SOBRE À CONTRATAçÃO POR TEIÍPO DETEEMINÀDO PAflA

AIENDER Â NECESsIDÁDE TEMPORÀRIÀ ]E EXCF'C]ONÁI. INÍERESSE
o BL'(O \O._tRMOs DO rr,t(t:O 'r DO aqT'LO 17 DÁ (ON)rr- l,À'
FEDERAL E DÁ OUIFÀS PROVIDÊNCIAs.

o DREFEIIo MUt{lclPÁf DE PENALVÂ/Í{A no uso Ce suas

âtíbuiçõês lêaai5, faz sâber que a Cômara Munic pa ap.ôvou ê eu

RoiilLDo C^MPOS SlLvA, sanciono e |rromJlq. ô seaui.te Le

Árt,1q Para atender à ne.êsr dôde tenporára de exceD(ronal
nteretse públi.o, fi.a aulorzadô o P.cer Exe.ltvo Mul cipal, nc5

termôs dô ârt 17, lx da aonstitu Ção Federà|, ã contrat.r pessoô,
mediênte poces5! selelvo smplji.ado por t.mpo dele'mnado n.s
.ôndlções prê!Étàs.essa Le

Paráqrafo ú.i(o. Á contrat.ção a 'r!e 5e reÍêre êstÊ àrt gô somente
será possível se 6côÍ comprcv!da d ihporsbiloaCe de túo,r l
ôêcersidôde t€mDorára com o Êeisôêldo pÍóorô quàdro e cêsde qJê

nác reste cand dato áprovàCo em .or.!r.o pLbl .o !rqe1:e,
aguardandc nom€açào
ad.2e, cons dera s. nÊ.êssdádé têmporáíla de ex.ep.lÕnãlinteresse
irublico, pàrà ó§ nns dêssa Lê àqJela 

'tue 
comprometô a pÍestação

\Àa !o( prop, o! dd .d .1 , áô " o' , 
' 
.o

oor<a'ôr.o'.'ó'lo. m iLrrr"dliôd. e ,..o r.-d1o q.ôoi póp

à Ádmn sÍacão lrib ca Mú.c pa.
FaráqraÍ. útri<o. caracterüam-se coro de ôe.Êssroâde t.mpcrir r
dê Êr.êp..ral ntêressÊ irubi.o ze teou ntes h pótesesl

I assisténciê êh situàçôês dÊ emêrgênoa o! de.alamidàde púb i.a
ll - cornba:e d 5urtos e.dêhirôs pra9ê5 dôencàs ê luÍtós qüe

amealem à ean d.de animãle veqetrli
ll- âtNdadelirâlistca d3 siúdel

lv' àdff §são dê sêtuidóÍ pàrâ súprir .àrên.ià êxrstenrF d rrãnrê n

Deriôdoôe.es5áropàrã rêàlDçâodê.oncu6opúbii.o:
V ativrdade de viqilânqô patrmonEl,
Vl fl<.ê,< §ânitáriôs ê inepêçãÕ dê Eãúdê rêlâ(ohadoç à dêfêsa pará

àtendimeqto de srtuàçôes emergencrais de €m'nente n5.o à saúde
humaoa, anima e vegetdl;
Vll-sêruiçode mpêzô püblica

Vllr- c.rência de pessoal Êm decoírCncia de ôÍôstameíto o! r(e.!à dê

rêÍvidorês aclpantes de carqos elêt,vos. quândo o seNto pÚblco nào
pudêrserdeseflpenhadoa contentocôinoquôdro remérês(entel
Vlr (aÍêncâ dê pessôàlpára o dêsempenhô dê âtividâdês sâzôra s ôL
emêrgên. asq!€ hàoiustifiqueô ô criação ou provrmento de.argas;
Vllr - stuaçôo nàs ârea! da edu.açõo, ô5sistênc a so.ral, taúde e

iffraestutura, q!ândô esgotàdà a lista de àprovados em con.u6o

rX em substitu ção de tiiularde côrqodo magistério públi.ô ind.êdo ô
pàrà ô dÉsempefhô dê carqo eh.omssão, tunçào de conírànça,
drccão d€ escolà êlxi àr de düeção ê secrerário de escoLa:

x-necessdôdes de.oí€ntes d. lêls eepê.iÍ.à! dê reestrut!Íaç;ô
organrzac.nal coo àmpLàçáo ê cnàçãô de .àrqos e Í!nçõês.
Àl evrtaÍ ô descontiau dade de serurços ou pÍel!izos quênto à 5aúde, à

educdçAo o! d 5equÍança de peseoas, obÍns, setuiço., eqúipàmentos ou
ô!Íô5 bens públicôs oL prlvàdos,

xl-dÊ(oiientês de éxê.úçáo de proqramar dos qovêrnos Fedêrâl e

Estàdúal €, dr .elêbràçàó de co.vên os, àlustes e a.ordos, (om o5

entes públiros e clvs de ntereese públcÕ, que exrjam.Õntrôtaçào de
p€ssoal pa'a lua êxecúÇão;
xllr- de(oíentes de rÍe.t$ de serviçG c.iadas para retolver probJenras

emeruencLàis socia s ou d€ cêêm dade públicê

Art,3!. O recrltamênto de pessoê ê sêrconÍatêdo nor termos destà
:.o ,et"..o rmptrl(àdo ". qLe ,er"o

9arênhdos ôs pr n.ip os cónsbt!cionaie .ontidôs ôô an qo a7 dâ
Constitui!ão FêdêÍâ|, êspê.in.àôêôtê o prncipô da ftpêssoâlidãdê e

PãrágEfo úíiro. O processo seretivo simplilicàdo .onsistká na

ônáls€ de titulos, curÍicuros dccuhêntos ê enirevrstas, 5êndo
(ontfalados os .teres§ados que pr€e.c.ereú os reqLrlsilos con5tantes

AÉ.4e, As .ortrataçôes rrcam a caÍ9o da secretarô de Admin straçáo,
ôpós solicilôçào de cada 5e.retaria M!ôc'pa, conteôdo demo.strêti!o
dôs.àrgos ê quantidade que sêlê suficieôte pêía atenderô ne(ess dâde
tehporána de sua respectivà pàstâ.

§ Ic. As contrata!óes de qu€ rrâtê està Le, seráo reêlizàdas pe! p.àzo

máx mo de 1.7 (doze) meres, podendo ser prorroqadàs
er(ep.io.almente de àcoÍdô ..h o rhtêrêrs€ pÚhlco.

§ 2!, Ás .oitrôtôções para atend-êr à5 ne.esidades d€fin das no5 itens
I ê xlll dô art. 2s desse proj€to dê Lêi, prescirdlrão de prô.esso

selet vo, todava, terá prererêncG na nomeacóó ô candidatô apro!ãdô
em FÍoces5o 5elenúo vigente, .aso erlsta, .om a iustÍi.açào e

pro.ed mento admin strativô prévio

Art,5e, As .onÍataçõe5 someôte podêrão 5er rêa izadas (om
observôn.a da dotação oÍçamentára especíÍc. e ôe.coÍdo.om os
cargos e5tabele. dos no aôexo derta Le .odeôdo o respe.tivo ànêxô
ser êlterado por Dê.rêt. dó chêíê dó Pódêr Exe.ltivo r\4u.icipal, dê
a.ôrdô cotr as nêressidadsêinteresse público

§1'. o E!tdL do procêsso sêleu,o smplícãdô dêvêrá conter, nô

I o prazode nscÍicão, n;o inÍeroÍ a 10 (de, diasl
ll - o objêto dâ côôtÍatàçáo temporáí a, observôdôs as hlpóteset
preústas n0 at.20, paÍágrafo Único desta Le;
I' op azooe !q dóde do pro.e"o .e elilo ' _ pliÍ.üdo.
lV - prázo ne duraçáô do .onlràto à rÉr.êlebràdô, rêsp.rtàdô o prázô

máxrmo previsto no art 4qdêeta Lei,

V ô5 «itérios objdvos dã sêlêçào, ôs qúâ s dêverãô êstàr expressos
em .ládsúlês que êrpl .Ltêm ôs pressúpostos mrn mos de contratação,
em .onsonáncra coh â nàturê2à ê à .ôôp êxidade da f!nçáo a ser

v - o ôúmero dêagas õ srÊm prêen.hdàsl
V l- a runção. a cargâ hoériê e a rcmunerô!âol
V ll- às €tàDàs do processo de seleçàoe o retpe.tivo.àlendáÍ o
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